
INDICAÇÃO Nº 
3184
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para a implantação da rede de água no Bairro do Cedro no município de PARAIBUNA . 
JUSTIFICATIVA

O Município de Paraibuna está situado a 120km da Capital do Estado de São Paulo, no Alto do Paraíba, na escarpa da Serra do Mar. 

Essa cidade merece carinho e atenção do Governo do Estado, coisa que pode ser feita através da implantação da rede de água no bairro Cedro. É indiscutível que essa obra é de suma importância para a população local, tão carente. 

Essa região, conforme se verifica de inúmeros relatos, já estaria povoada muito antes de 1666 com o provável estabelecimento de Padres Jesuítas, já que era aqui que os índios Tamuyas – ou Tamoios – se estabeleceram, às margens do antigo caminho dos Guaianases, que ligava o Rio de Janeiro a São Paulo, unindo as tribos acima da serra às do litoral.

Esse aldeamento pode ter contribuído para o povoamento da região onde se localiza a foz do rio Paraibuna, que significa rio de águas escuras ou turvas, na língua Tupi. 

Uma cidade com história tão longínqua não pode carecer, até os dias atuais, de uma rede de água implementada e em perfeitas condições de uso. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local.
Paraibuna carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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